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apreciadas pela autoridade apontada como coatora, fica 
esta Corte impedida de examinar tais alegações, sob pena 
de indevida supressão de instância (Precedentes). IV - Porém, 
tratando-se de questão relevante, devidamente suscitada no 
writ originário, e não apreciada pelo e. Tribunal de origem, 
devem os autos ser remetidos a este para que se manifeste 
sobre o tema. Ordem parcialmente conhecida e, nesta parte, 
concedida. Ordem concedida de ofício. (HC 143.394/MG, 
Rel. Ministro Felix Fischer, DJe de 28.06.2010.)

Assim, é possível o início do cumprimento da pena 
de maneira provisória, independentemente de recurso.

Posto isso, denego a ordem, mas determino a expe-
dição da guia de execução provisória da reprimenda 
imposta na Ação Penal 0050182-33.2013.8.13.0216, 
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Diamantina.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES WALTER LUIZ DE MELO e KÁRIN 
EMMERICH

Súmula - DENEGARAM A ORDEM E DETERMINARAM 
A EXPEDIÇÃO DA GUIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

. . .

Denúncia - Art. 309 do CTB - Perigo de dano 
concreto - Elementar não descrita na peça 

exordial - Atipicidade de conduta - Ausência de 
justa causa para a ação penal - Trancamento 

parcial - Concessão da ordem

Ementa: Habeas corpus. Art. 309 do CTB. Crime de 
perigo concreto. Elementar não descrita na denúncia. 
Falta de justa causa. Trancamento parcial da ação penal. 
Ordem concedida.

- A conduta típica prevista no art. 309 do CTB é crime de 
perigo concreto. Portanto, se a denúncia descreve fato 
atípico, deve ser ela rejeitada, nesta parte, por falta de 
justa causa.

Ordem concedida.

HABEAS CORPUS Nº 1.0000.13.088474-5/000 
- Comarca de Belo Horizonte - Paciente: C.M.S.B. - 
Autoridade coatora: Juiz de Direito da 11ª Vara Criminal 
da Comarca de Belo Horizonte - Relator: DES. EDUARDO 
BRUM

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos em CONCEDER A 
ORDEM DE HABEAS CORPUS.

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 2013. - Eduardo 
Brum - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDUARDO BRUM - Trata-se de habeas corpus, 
com pedido liminar, impetrado em benefício de C.M.S.B., 
sob a alegação de estar o paciente sofrendo constran-
gimento ilegal por parte do Juiz de Direito da 11ª Vara 
Criminal da Comarca de Belo Horizonte.

De acordo com a exordial, assim como narrou a 
denúncia, em momento algum C. gerou perigo concreto, 
até porque, apesar de não possuir CNH, foi preso em 
flagrante enquanto o veículo estava parado. Salienta-se 
que o delito previsto no art. 309 do CTB exige, para sua 
ocorrência, a existência de perigo de dano concreto. 
Assim, pugna-se pela absolvição sumária do paciente 
com relação ao delito previsto no art. 309 do CTB, tendo 
em vista a manifesta atipicidade da conduta. Por fim, caso 
seja acolhido o pedido, pleiteia-se a oitiva do Ministério 
Público a respeito da possibilidade de apresentação de 
proposta de suspensão condicional do processo.

A inicial de f. 02/11 veio acompanhada dos 
documentos de f. 12/111.

Indeferi a liminar à f.115.
Prestadas as informações oficiais à f.121, ouviu-se 

a douta Procuradoria-Geral de Justiça, que opinou pela 
denegação da ordem (f. 129/131).

Conheço do pedido, atendidos os pressupostos de 
admissibilidade, e vejo que razão assiste à defesa.

Ab initio, transcrevo o teor do art. 309 do CTB:

Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a 
devida Permissão para Dirigir ou Habilitação ou, ainda, se 
cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano:
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, ou multa 
(destaquei).

Conforme narra a exordial acusatória de f.12/13:

Consta dos autos que, no dia 30/08/2011, por volta das 
17h, na Av. Presidente Carlos Luz, Bairro Caiçaras, nesta 
urbe, o denunciado conduzia, sem a devida habilitação, o 
veículo Fiat/Palio Fire Economy, placa [...], emplacado no 
Estado do Espírito Santo, sendo o mesmo produto de crime.
Segundo restou apurado, policiais civis, em serviço de rotina, 
depararam-se com o veículo em questão, em atitude suspeita, 
eis que estava batido e com o vidro traseiro estilhaçado, 
momento em que efetuaram uma consulta ao SIP, vindo a 
constatar que o referido automóvel possuía registro de roubo, 
ocorrido aos 22/06/2011, no Município de Vila Velha/ES.
Ato contínuo, os policiais realizaram a abordagem do veículo, 
cujo condutor, o denunciado, ao ser questionado, não conse-
guiu explicar a posse do automóvel, além de não apresentar 
sua carteira de habilitação.

Logo, sendo exigível o perigo concreto como 
elementar típica do delito, a denúncia que não descreve 
tal circunstância não deve dar início a uma ação penal, 
haja vista a ausência de justa causa.
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indulto podem excluir do ato de clemência os conde-
nados pelos crimes inscritos na Lei nº 8.072/1990, bem 
como aqueles sentenciados pelo tráfico de entorpecentes, 
mesmo com aplicação da causa de diminuição prevista 
no art. 33, § 4º, da Lei 11.343/06, pois esta não altera 
a tipicidade do crime, não importando tal exclusão em 
transgressão aos postulados inscritos nos arts. 5º, XL, e 
84, XII, da CF. Além disso, não pode o condenado ser 
agraciado com o benefício do indulto previsto no Decreto 
nº 7.648/2011, se não atendia em 25.12.2011 aos 
requisitos necessários para a sua concessão. 

Agravo provido.

AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL Nº 1.0231.07.088847-
5/001 - Comarca de Ribeirão das Neves - Agravante: 
Ministério Público do Estado de Minas Gerais - Agravado: 
J.F.A. - Relator: DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.

Belo Horizonte, 12 de novembro de 2013. - Antônio 
Armando dos Anjos - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. ANTÔNIO ARMANDO DOS ANJOS - 
Trata-se de agravo em execução penal interposto pelo 
Ministério Público contra a r. decisão de f. 17-18, de lavra 
do MM. Juiz de Direito da Vara de Execuções Criminais 
da Comarca de Ribeirão das Neves, que concedeu 
ao condenado J.F.A. o benefício de indulto previsto no 
Decreto Presidencial nº 7.648/2011, extinguindo a 
sua punibilidade.

Em suas razões recursais (f. 06-10), sustenta o 
Parquet que o reeducando não atende aos requisitos 
necessários à concessão do indulto, por não usufruir do 
regime aberto em 25.12.2011 e ter sido condenado pelo 
delito de tráfico de drogas.

O agravado ofereceu sua contrariedade às f. 21-30, 
pugnando por comutação da pena.

Ao exercer o juízo de retratação (f. 34), o douto 
Magistrado a quo manteve a decisão combatida. 

Nesta instância, a douta Procuradoria-Geral de 
Justiça, em parecer da lavra do Dr. Ronald Albergaria 
(f. 49-53), il. Procurador de Justiça, opinou pelo provi-
mento do recurso.

É, em síntese, o relatório.
Presentes os requisitos de admissibilidade e proces-

samento, conheço do agravo interposto.
Não vislumbrando nos autos qualquer nulidade ou 

irregularidade que deva ser declarada de ofício, passo ao 
exame do mérito.

Indulto natalino - Decreto presidencial - Tráfico de 
drogas - Crime hediondo

Ementa: Agravo em execução penal. Tráfico de drogas 
e roubo majorado. Indulto. Decreto Presidencial 
nº 7.648/2011. Impossibilidade. 

- De acordo com a iterativa orientação jurisprudencial, 
inclusive do Pretório Excelso, os decretos concessivos de 

Assim, constatada a atipicidade dos fatos narrados 
na exordial acusatória, tem-se configurada uma das 
excepcionalíssimas hipóteses de trancamento da ação 
penal pela via do writ.

Em decisão bastante semelhante à que ora se apre-
senta, este eg. TJMG decidiu que:

Processual penal. Habeas corpus. Falta de justa causa. Direção 
de veículo automotor sem habilitação. Necessidade de perigo 
concreto de dano. Atipicidade da conduta. Trancamento da 
ação penal. Concessão da ordem. - Não existe justa causa 
para o oferecimento da denúncia que atribui ao réu a prática 
de fato atípico. - Para a configuração do delito previsto no 
art. 309 do Código de Trânsito Brasileiro, a conduta prati-
cada pelo agente deve gerar perigo concreto de dano 
(Habeas Corpus 1.0000.06.447409-1/000 - Rel. Des. Eli 
Lucas de Mendonça - 4ª Câmara Criminal - julgamento em 
28.02.2007 - publicação da súmula em 14.03.2007).

Vale ressaltar que o caso demonstra uma hipó-
tese de trancamento de ação penal, e não de absol-
vição sumária, haja vista que a defesa não apresentou 
provas contundentes da inexistência do perigo concreto 
da conduta.

O que motiva a presente decisão, repito, é o fato de 
a acusação não ter descrito na denúncia a ocorrência de 
todas as elementares da figura típica do delito em comento, 
narrando, por conseguinte, uma conduta atípica.

Diante do exposto, rogando vênia à douta 
Procuradoria-Geral de Justiça, concedo a ordem impe-
trada trancando parcialmente a ação penal, apenas no 
que tange à suposta prática do crime descrito no art. 309 
do CTB.

Caso prevaleça esta decisão, oficie-se ao Juízo de 
origem para cumprimento do acórdão, ouvindo-se, em 
seguida, o Ministério Público para que seja verificada 
a possibilidade de propor a suspensão condicional do 
processo, nos termos do art. 89 da Lei 9.099/95.

Sem custas.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES JÚLIO CEZAR GUTTIERREZ e CORRÊA 
CAMARGO. 

Súmula - CONCEDERAM A ORDEM DE 
HABEAS CORPUS.

. . .


